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. PREFEITURA MUNICIPAL DE· UCHOA 
~STAl>O li~ HÃO PAULO 

. LEI l\'llMERO J..O45, DE 22 DE JUNHO DE J..983 
.========~~;~=====~=~===~======c=====c===g 

Dispõe sobre criação de FO'NDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DÁ 
OUTRA.S PROVIDDCIAS. 

DOUTOR MIGUEL JOSJ!: CHADDAD, PREFEITO I!.IDNICIPAL DE 

UCHOA, Estado de São Paul.o, no uso de suas atribuições J.e-
gais, • 

Faz saber que a Câmara Municipal. aprovou e eJ.e 
' sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo J.Sl. - Fica criado junto ao Gabinete do J?r~ 

feito, o Fundo Social. de Solidariedade do Município, com o 
objetivo.de mobilização da comunidade para atender às ne -
cessidadeé e probJ.emas sociais locais. 

Artigo 2Sl. O Fundo será dirigido por um Conselho .. 
Deliberativo. 

Artigo 3si. - São atribuições do Conselho Deliber~ 
tivo: 

I · fazer o levant~ento das principais­
necessidades e aspirações da comuni­
dade; 

II 

III 

• - levantar recursos humanos, materiais, 
fina.~ceiros e outros mobilizáveis na 
comunidade; 

' , definir e encaminhar soluções posai-
veis para os problemas levantados; 

IV valorizar, estimular e apoiar 1n1c1g 
tivas da comunidade voltadas para a 
.solução dos problemas locais; 

• 
V - promover articulações e atuar i~te -

graó.amente oom u.nidaàeé adil.i:r.istrat::.­
vas da Prefeitura ~unicipa:. o~ o~ 
·.;ras .:i.i:.tid.s.~es p-..Íblicas ou. -;,:..-:.. .';;.u1,.. •• 
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Artigo 42. - O Conselho Deliberativo será composto de 
nove a treze membros e presidido pela esposa do Prefeito Muni­
cipal, ou por· pessoa de sua livre indicação. 

Parágrafo unico - Comporão o Conselho, a convite do -
Prefeito, representantes da Comunidade, entre os quais poderão 
se incluir: 

a) 
. " b) 

c) 

d) 

e) 
f) 

dois representantes de entidades religiosas; 
dois representantes de entidades sociais ou clu­
bes de serviço do :t.!unicÍpio; 
um representante dos empregadores; 
= representante dos empregados; 
um representante de movimentos comunitários; 
representantes dos emprega~ores e trabalhadores-
rurais. 

Artigo 52. - O mandato dos membros do Conselho Delib~ 
rativo será de dois anos, renovável a convite, cwnprindo-lhes­
exercer suas funções até a designação de seus substitutos. 

Parágrafo único - O Prefeito poderá substituir, tempo . -
rária ou definitixa.mente, os membros impedidos do exeroíoio de 

suas funções. 
Artigo 62. - O mandato dos membros do Conselho Delib~ 

rativo será exercido gratuitamente e suas funções consideradas 
como prestação de serviços relevantes ao Município. 

Parágrafo unico - Extingue-se o mandato dos membros -

do Conselho ao término dà legislatura. 
. . 

Artigo 72. - Compete ao Presidente do Conselho Delib~ 
rativo tomar-todas as medidas administrativas, financeiras e 
orçamentárias para gestão do Fundo. , 

Parágrafo unico - A conta bancária do Fundo será movi 
mentada conjuntamente pelo Presidente e por um membro do Conse 
lho Deliberativo, designado por este para.as funções de teso~­

reiro. 
Artigo 82. - O Fu.~do contará com apoio inicia:-. 

:.000.000,00 (H= miJ:.âo de c~zeiros), transferidc~ ~o 
;:;~ o:.a.J.. Õ.ci Soliê.arieé.a...:..~ O.e ::.:·-~a.d.o de São Paulo, ooif0~ ... ,11;;, 

e.e 
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Artiso 9~. - Constituirão receitas do Fwldo SociaJ. 
de ~olidariedade do UunicÍpio: 

I Contribuições, donativos e legados de 
pessoas físicas ou jurídicas de direi 
to privado; 

II auxílios, subvenções ou 9-ontribuições; 
III - outras vinculações de receitas munici 

pais cabíveis; 
receitas auferidas pela aplicação no 
mercado de capitais; 

• 
V - quaisquer outras receitas que lhe pos 

sam ser destinada~. 
Parágrafo Único - Todos os recursos destinados de­

verão ser contabilizados como receita orçamentária municipal 
e a ele alocados através de dotações consignadas na Lei orç§ 
mentária ou dê créditos adicionais; obedecendo sua aplicação 

• às normas gerais de direito financeiro~ 
Artigo. lOQ. - O Conselho Deliberativo emitirá men-' 

salmente um balancete demonstrativo da' Receita e Despesa do ·. 

mês anterior. 
Artigo 11s. - Fica o Poder ;Ex:e~utivo autorizado a 

abrir um crédito especial no valo·r de CR.$1.000.000,oo (hum­
milhão de cruzeiros), para custeio .. dos encargos iniciais do 
referido Fundo, ao elemento da despesa - 3132 - '!Outros Ser-

viços e Encargos". 
• ' 

§ ·1s. - O crédito autorizado pelo artigo anterior-
~ 

será coberto pelos recursos a; serem transferidos do Fundo de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, de acôrdo com o artigo 

8~. desta Lei • 

. § 2Q. - Para posteriores aplicações de recursos ao 
, • ......,.9. 

Fundo'de Solidariedade do Uunicípio de Uchoa, fica a Prefei-

tura Municipal autorizada a ·solicitar novos créditos 
~ 

de aco,r 

do com o artigo 43 .da Lei 4.320/64. 

1. 
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Artigo 122. - Esta Lei entrará em vigo~ na'data de 

sua publicação. 
Prefeitura NunicipaJ. de Uchoa, aos 22 dias do mês-

de junho do ano de 1.983. 

,Pr~~~ 
DR. MIGUEL JOS:f: CHADDAD 

Prefeito Municipal 

• 
. 1 

Publicado nesta Secretaria,' por afixação, na data-

supra. 
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VERA LUIZA BERET.TA SECO 
Secr~tá.ria.da· P;ref~itura 
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